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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 409/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a criação do projeto “Circuito de Cultura e Arte”, integrando a produção cultural, artística e literária das escolas, em parceira com a comunidade.

J U S T I F I C A T I V A
                        O acesso à cultura, às artes, à memória e ao conhecimento é um direito constitucional e condição fundamental para o exercício pleno da cidadania. 


As manifestações culturais e de arte, sejam de preservação e de memória, sejam de criação artística, são fundamentais para o desenvolvimento das pessoas e dos espaços onde vivem. 


A implantação do Circuito de Cultura e Arte nas escolas do Município, em parceria com a comunidade seria uma forma de potencializar o diálogo entre educação, cultura e arte, bem como proporcionar aos alunos e à população em geral, vivências artísticas e culturais, promovendo a afetividade e a criatividade existentes na relação de ensino e aprendizagem.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador 
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